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Relator:  Rodrigo Arruda e Sá
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 41.569/2023
 
Mensagem: 41/2023
 
Processo apenso: 35.141/2023
 
Ementa: Razões de veto total ao projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de
afixação de Cartazes com informações que ajudem na conscientização sobre o impacto
negativo dos resíduos do Cigarro.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro, Jeferson Siqueira
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEIÇÃO DO VETO TOTAL
 
Situação: Rejeitado o Veto Total
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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